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Seção XI
Da Vedação de Inclusão de Parcela Temporária nos Bene-

fícios
Art. 43. É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria

e pensão, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de
cargo em comissão, de outras parcelas temporárias de remuneração,
ou do abono de permanência de que trata o art. 86.

§ 1º Compreende-se na vedação do caput a previsão de
incorporação das parcelas temporárias diretamente nos benefícios ou
na remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, ainda
que mediante regras específicas, independentemente de ter havido
incidência de contribuição sobre tais parcelas.

§ 2º Não se incluem na vedação prevista no caput, as par-
celas que tiverem integrado a remuneração de contribuição do ser-
vidor que se aposentar com proventos calculados pela média arit-
mética, conforme art. 61, respeitando-se, em qualquer hipótese, o
limite de remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que
se deu a aposentadoria, ainda que a contribuição seja feita mediante a
opção prevista no caput do art. 29.

§ 3º As parcelas remuneratórias decorrentes de local de tra-
balho que não se caracterizarem como temporárias, sendo inerentes
ao cargo, deverão ser explicitadas, em lei, como integrantes da re-
muneração do servidor no cargo efetivo e da base de cálculo de
contribuição.

Seção XII
Da Elaboração, Guarda e Apresentação de Documentos e

Informações
Art. 44. O ente federativo atenderá, no prazo e na forma

estipulados, à solicitação de documentos ou informações sobre o
RPPS dos seus servidores, pelo MPS, em auditoria indireta, ou pelo
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil devidamente credenciado,
em auditoria direta.

Parágrafo único. O ente federativo deverá apresentar em
meio digital as informações relativas à escrituração contábil e à folha
de pagamento dos servidores vinculados ao RPPS, sempre que so-
licitado em auditoria direta, observadas as especificações definidas no
ato da solicitação.

Art. 45. Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil,
devidamente credenciado, deverá ser dado livre acesso à unidade
gestora do RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do
ente federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo
examinar livros, bases de dados, documentos e registros contábeis e
praticar os atos necessários à consecução da auditoria, inclusive a
apreensão e guarda de livros e documentos.

Art. 46. As entidades, órgãos e Poderes que compõem a
estrutura do ente federativo deverão fornecer à unidade gestora do
RPPS as informações e documentos por ela solicitados, tais como:

I - folhas de pagamento e documentos de repasse das con-
tribuições, que permitam o efetivo controle da apuração e repasse das
contribuições;

II - informações cadastrais dos servidores, para fins de for-
mação da base cadastral para a realização das reavaliações atuariais
anuais, para a concessão dos benefícios previdenciários e para pre-
paração dos requerimentos de compensação previdenciária.

Art. 47. As folhas de pagamento dos segurados ativos, se-
gurados inativos e pensionistas vinculados ao RPPS, elaboradas men-
salmente, deverão ser:

I - distintas das folhas dos servidores enquadrados como
segurados obrigatórios do RGPS;

II - agrupadas por segurados ativos, inativos e pensionistas;
III - discriminadas por nome dos segurados, matrícula, cargo

ou função;
IV - identificadas com os seguintes valores:
a) da remuneração bruta;
b) das parcelas integrantes da base de cálculo;
c) da contribuição descontada da remuneração dos servidores

ativos e dos benefícios, inclusive dos benefícios de responsabilidade
do RPPS pagos pelo ente.

V - consolidadas em resumo que contenha os somatórios dos
valores relacionados no inciso IV, acrescido da informação do valor
da contribuição devida pelo ente federativo e do número total de
segurados vinculados ao RPPS.

Art. 48. O repasse das contribuições devidas à unidade ges-
tora do RPPS deverá ser feito por documento próprio, contendo as
seguintes informações:

I - identificação do responsável pelo recolhimento, com-
petência a que se refere, base de cálculo da contribuição recolhida,
contribuição dos segurados, contribuição da entidade, deduções de
benefícios pagos diretamente e, se repassadas em atraso, os acrés-
cimos; e

II - comprovação da autenticação bancária, do recibo de
depósito ou recibo da unidade gestora.

§ 1º Em caso de parcelamento deverá ser utilizado docu-
mento distinto para o recolhimento, identificando o termo de acordo,
o número da parcela e a data de vencimento.

§ 2º Outros repasses efetuados à unidade gestora, tais como
os aportes ou a cobertura de insuficiência financeira, também deverão
ser efetuados em documentos distintos.

Art. 49. Os relatórios da avaliação e das reavaliações atua-
riais deverão ser apresentados em meio impresso ou em meio ele-
trônico, conforme solicitado.

Seção XIII
Do Encaminhamento de Legislação e Outros Documentos
Art. 50. O ente federativo deverá encaminhar à SPS os se-

guintes documentos, relativos a todos os poderes:
I - Legislação completa referente aos regimes de previdência

social dos servidores, compreendendo as normas que disciplinam o
regime jurídico e o regime previdenciário, contendo todas as al-
terações;

II - Demonstrativo Previdenciário;
III - Demonstrativo da Política de Investimentos;
IV - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial -

DRAA;
V - Demonstrativo dos Investimentos e das Disponibilidades

Financeiras do RPPS;
VI - Comprovante do Repasse ao RPPS dos valores de-

correntes das contribuições, aportes de recursos e débitos parcelados;
e

VII - Demonstrativos Contábeis.
§ 1º A SPS poderá solicitar outros documentos que julgar

pertinentes para a análise da regularidade do regime de previdência
social.

§ 2º A legislação referida no inciso I deverá estar impressa,
acompanhada de comprovante de sua publicação, consideradas vá-
lidas para este fim a divulgação na imprensa oficial ou jornal de
circulação local ou a declaração da data inicial da afixação no local
competente.

§ 3º Na hipótese de apresentação da legislação por cópias,
estas deverão ser autenticadas em cartório ou por servidor público
devidamente identificado por nome, cargo e matrícula.

§ 4º A legislação editada a partir de 11 de julho de 2008
deverá ser encaminhada também em arquivo magnético (disquete) ou
ótico (CD ou DVD), ou eletrônico (correio eletrônico), ou por dis-
positivo de armazenamento portátil (pen drive).

§ 5º A disponibilização da legislação para consulta em pá-
gina eletrônica na rede mundial de computadores - Internet suprirá a
necessidade de autenticação, dispensará a apresentação e, caso conste
expressamente, no documento disponibilizado, a data de sua publi-
cação inicial, dispensará também o envio do comprovante de sua
publicidade.

§ 6º Para aplicação do disposto no § 5º, o ente federativo
deverá comunicar à SPS, o endereço eletrônico em que a legislação
poderá ser acessada.

§ 7º É de responsabilidade do ente federativo o envio do
comprovante de repasse citado no inciso VI, contendo as assinaturas
do dirigente máximo deste e da unidade gestora ou de seus re-
presentantes legais.

§ 8º O envio do DRAA, previsto no inciso IV, é de res-
ponsabilidade do ente federativo e deverá conter as assinaturas do seu
dirigente máximo ou representante legal, do atuário responsável pela
avaliação atuarial e do representante legal da unidade gestora do
RPPS, observando-se que eventuais retificações deverão ser enca-
minhadas ao MPS, juntamente com a base dos dados que as ori-
ginaram.

§ 9º O documento previsto no inciso II deverá conter as
receitas e despesas relativas à folha de pagamento de cada com-
petência informada, independentemente de terem sido realizadas ou
liquidadas em competências posteriores.

Seção XIV
Dos Benefícios
Art. 51. Salvo disposição em contrário da Constituição Fe-

deral, da Emenda Constitucional No- 20, de 1998, da Emenda Cons-
titucional No- 41, de 19 de dezembro de 2003, e da Emenda Cons-
titucional No- 47, de 06 de julho de 2005, o regime próprio não poderá
conceder benefício distinto dos previstos pelo RGPS, ficando restrito
aos seguintes:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contri-

buição;
d) aposentadoria voluntária por idade;
e) aposentadoria especial;
f) auxílio-doença;
g) salário-família; e
h) salário-maternidade.
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte; e
b) auxílio-reclusão.
§ 1º São considerados benefícios previdenciários do regime

próprio os mencionados nos incisos I e II.
§ 2º Os regimes próprios deverão observar também a li-

mitação de concessão de benefício apenas aos dependentes constantes
do rol definido para o RGPS, que compreende o cônjuge, o com-
panheiro, a companheira, os filhos, os pais e os irmãos, devendo
estabelecer, em norma local, as condições necessárias para enqua-
dramento e qualificação dos dependentes.

Subseção I
Do Auxílio-Doença
Art. 52. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar

incapacitado para o trabalho, com base em inspeção médica que
definirá o prazo de afastamento.

§ 1º Cabe ao ente federativo disciplinar:
I - a forma de cálculo do auxílio-doença;
II - o período do afastamento custeado pelo ente e pelo

RPPS;
III - as prorrogações e o período máximo para manutenção

do benefício;
IV - a condições para readaptação e retorno à atividade;
V - obrigatoriedade do segurado se submeter às avaliações e

reavaliações periódicas pela perícia-médica.
§ 2º A concessão e a cessação do auxílio-doença, o retorno

do servidor à atividade ou a concessão de aposentadoria por in-
validez, serão determinadas por decisão da perícia médica.

Subseção II
Do Salário-Família
Art. 53. O salário-família será pago, em quotas mensais, em

razão dos dependentes do segurado de baixa renda nos termos da lei
de cada ente.

Parágrafo único. Até que a lei discipline o acesso ao salário-
família para os servidores, segurados e seus dependentes, esse be-
nefício será concedido apenas àqueles que recebam remuneração,
subsídio ou proventos mensal igual ou inferior ao valor limite de-
finido no âmbito do RGPS.

Subseção III
Do Salário-Maternidade
Art. 54. Será devido salário-maternidade à segurada gestante,

por 120 (cento e vinte) dias consecutivos.
§ 1º À segurada que adotar ou obtiver a guarda judicial para

adoção de criança, será devido o salário-maternidade nos prazos e
condições estabelecidos em lei do ente federativo.

§ 2º O salário-maternidade consistirá numa renda mensal
igual à última remuneração da segurada.

§ 3º O pagamento da remuneração correspondente a am-
pliação da licença-maternidade além do prazo previsto no caput de-
verá ser custeado com recursos do Tesouro do ente.

Subseção IV
Do Auxílio-Reclusão
Art. 55. Fará jus ao auxílio-reclusão o dependente do ser-

vidor de baixa renda, recolhido à prisão, nos termos da lei de cada
ente.

§ 1º Até que a lei discipline o acesso ao auxílio-reclusão para
os dependentes do segurado, esses benefícios serão concedidos ape-
nas àqueles que recebam remuneração, subsídio ou proventos mensal
igual ou inferior ao valor limite definido no âmbito no RGPS.

§ 2º O valor do auxílio-reclusão corresponderá à última re-
muneração do cargo efetivo ou subsídio do servidor recluso, ob-
servado o valor definido como baixa renda.

§ 3º O benefício do auxílio-reclusão será devido aos de-
pendentes do servidor recluso que não estiver recebendo remuneração
decorrente do seu cargo e será pago enquanto for titular desse car-
go.

§ 4º O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será
mantido na mesma forma em que foi concedido, independentemente
do valor da remuneração do servidor.

Subseção V
Da Aposentadoria por Invalidez
Art. 56. O servidor que apresentar incapacidade permanente

para o trabalho, conforme definido em laudo médico pericial, será
aposentado por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em
que os proventos serão integrais, observado quanto ao seu cálculo, o
disposto no art. 61.

§ 1º Lei do respectivo ente regulamentará o benefício de
aposentadoria por invalidez, devendo disciplinar:

I - a definição do rol de doenças;
II - o conceito de acidente em serviço;
III - a garantia de percentual mínimo para valor inicial dos

proventos, quando proporcionais ao tempo de contribuição; e
IV - a periodicidade das revisões das condições de saúde que

geraram a incapacidade e obrigatoriedade de que o aposentado se
submeta às reavaliações pela perícia-médica.

§ 2º A aposentadoria por invalidez será concedida com base
na legislação vigente na data em que laudo médico-pericial definir
como início da incapacidade total e definitiva para o trabalho.

§ 3º O pagamento do benefício de aposentadoria por in-
validez decorrente de doença mental somente será feito ao curador do
segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda
que provisório.

§ 4º O aposentado que voltar a exercer qualquer atividade
laboral terá a aposentadoria por invalidez permanente cessada a partir
da data do retorno, inclusive em caso de exercício de cargo eletivo.

Subseção VI
Da Aposentadoria Compulsória
Art. 57. O servidor, homem ou mulher, será aposentado com-

pulsoriamente aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, observado, quanto ao seu cálculo, o dis-
posto no art. 61.

Parágrafo único. Quanto à concessão da aposentadoria com-
pulsória, é vedada:

I - a previsão de concessão em idade distinta daquela de-
finida no caput; e

II - a fixação de limites mínimos de proventos em valor
superior ao salário mínimo nacional.

Subseção VII
Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Con-

tribuição
Art. 58. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por

idade e tempo de contribuição, com proventos calculados na forma
prevista no art. 61, desde que preencha, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço
público na União, nos Estados, no Distrito Federal ou nos Muni-
cípios, conforme definição do inciso VIII do art. 2º;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco de tempo de
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de
tempo de contribuição, se mulher.

Subseção VIII
Da Aposentadoria Voluntária por Idade
Art. 59. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por

idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, cal-




